
                         
 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESPORTES 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

 

 
São Paulo, 28 de abril de 2020. 

 
Ofício G.S. nº 152/2020 

 
 

ASSUNTO: Requerimento de Informação nº 168/2020 

Ref.: CORRIDA DA MULHER 2020 

 

Senhor Deputado, 

 
          Face a solicitação de esclarecimentos contidos no Requerimento de 

Informação n° 168/2020, referente à Corrida da Mulher SP 2020, temos a expor 

que: 

a) os recursos empregados para a realização do evento são EXCLUSIVAMENTE 

privados. Não houve emprego de dinheiro público para a realização do evento; 

b) O “papel” da Secretaria se resumiu em apoio institucional à FUNDABOM – 

Fundação de Apoio ao Corpo de Bombeiros, realizadora do evento, sem que 

houvesse, qualquer transferência de valor ou de bens pela Administração à 

FUNDABOM. 

          A Administração, em seu papel de apoiadora institucional, não dispõe de 

dados referentes a valores, empresas contratadas, e demais informações referentes 

ao evento. 

          Contudo, por força do termo de apoio firmado com a FUNDABOM, esta 

deverá fornecer relatório à Secretaria de Esportes com todos os detalhes 

financeiros e operacionais utilizados na realização do evento. 

          Por fim, comunicamos que foram utilizados os seguintes servidores no 

evento: Guilherme Augusto Sanches Ribeiro, Rafael Parra Castilho, Analice Ito do 

Nascimento, Anderson dos Santos Dias, Jenifer Araújo Felix e Aleça Thaliela Gabrieli 

Macedo da Silva, os quais salientamos que colaboraram como voluntários. 

         Atenciosamente, 

AILDO RODRIGUES FERREIRA 
Secretário de Estado 

Excelentíssimo Senhor 
GIL DINIZ 
Deputado Estadual 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo 
 
AML Chefia de Gabinete/Gab Sec Isabel 
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